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ANEXO VI 

 

PREGÃO PRESENCIAL  

Nº 9/2018-020  

MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato Administrativo que consiste na Aquisição de Uma Unidade Móvel de Saúde - Ambulância Tipo A – 

Simples Remoção Tipo Furgão para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do 

Pará-Pa, conforme Proposta nº 07234.361000/1170-02 – Ministério da Saúde que entre si firmam de um lado, o 

Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, portador do CNPJ nº 

_________, com sede administrativa na _____________________, representado neste ato por seu Gestor Municipal, 

Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxx e CPF nº 

xxxxxxxxxxxxxx, neste ato designado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ___________, Pessoa Jurídica 

de Direito Privado, portadora do CNPJ nº ________, com sede na __________, representada por ________, (Sócio-

Gerente ou Proprietário), (qualificação), portador da Cédula de Identidade nº _________ e CPF nº _________, neste 

ato denominada CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93 e Pregão Presencial Nº 9/2018-020 de acordo com 

as cláusulas e condições a seguir fixadas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1 O objeto do presente Contrato consiste na Aquisição de Uma Unidade Móvel de Saúde - Ambulância Tipo A 

– Simples Remoção Tipo Furgão para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do 

Pará-Pa, conforme Proposta nº 07234.361000/1170-02 – Ministério da Saúde. 

 

1. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES: 

 

2.1. Aplica-se a este Instrumento as disposições do Pregão Presencial Nº 9/2018-020, bem como faz parte deste a 

proposta formulada pela CONTRATADA em ___/___/2018. 

 

2.1.1. Havendo divergências entre os documentos citados e este contrato prevalecerão os termos do último. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO: 

  

3.1. O objeto licitado, serão fornecidos em até 15(quinze) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra e/ou 

Nota de Empenho, pelos valores descritos na proposta consolidada, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa 

que venha a interferir nos valores, prazo este que será contado da data do recebimento pela licitante contratada da Ordem 

de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta Municipalidade. 

 

3.2. Fica assegurado o direito da CONTRATADA ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja feito pedido 

formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da majoração ou alteração da 

base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre o objeto licitado negociados. 

 

3.2.1. O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional de Preço do Consumidor 

(INPC). 

 

3.2.2. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela CONTRATANTE. 

  

3.3. A CONTRATADA fica obrigada a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por objeto licitado, de 

acordo com as necessidades da CONTRATANTE.  

 

 CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

4.1. A CONTRATANTE pagará pelo objeto licitado os preços abaixo especificados: 
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ITEM DESCRIÇÃO 

 

MARCA UNID QUANT  

 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL  

01 

AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES 

REMOÇÃO TIPO FURGÃO. 

Especificação Técnica: Veículo furgão 

original de fábrica, 0 km, adap. p/ AMB 

SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. 

não inferior a 7 metros cúbicos no 

total.Compr. total mín. 4.740 mm; Comp. 

mín. do salão de atend.o 2.500 mm; Al. 

Int. mín. do salão de atend. 1.540 mm; 

Diesel;Equipado com todos os equip. de 

série não especificados e exigidos pelo 

CONTRAN; A estrutura da cabine e da 

carroceria será original, construída em 

aço. O painel elétrico interno, deverá 

possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As 

tomadas elétricas deverão manter uma 

dist. mín. de 31 cm de qualquer tomada de 

Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. 

deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial - 

deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, 

instaladas no teto, com diâmetro mín. de 

150 mm, em base estampada em alumino 

ou injetada em plástico em modelo LED. 

A iluminação ext. deverá contar com 

holofote tipo farol articulado reg. 

manualmente na parte traseira da 

carroceria, c/ acionamento independente e 

foco direcional ajustável 180º na vertical. 

Deverá possuir 1 sinalizador principal do 

tipo barra linear ou em formato de arco ou 

similar, com módulo único; 2 

sinalizadores na parte traseira da AMB na 

cor vermelha, com freq. Mín. de 90 

flashes por minuto, quando acionado com 

lente injetada de policarbonato. Podendo 

utilizar um dos conceitos de Led. 

Sinalizador acústico c/ amplificador de 

pot. mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, 

mín. de 3 tons distintos, sist.. de 

megafone c/ ajuste de ganho e pressão 

sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 

Vcc; Sist. fixo de Oxigênio (rede 

integrada): contendo 1 cilindro de 

oxigênio de no mín. 16l. . Em suporte 

individual, com cintas reguláveis e 

mecanismo confiável resistente a 

vibrações, trepidações e/ou 

capotamentos, possibilitando receber 

cilindros de capacidade diferentes, 

equipado com válvula préregulada 

p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na 

região da bancada, deverá existir uma 

régua e possuir: fluxômetro, umidificador 

p/ O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas 

padrão ABNT. Conexões IN/OUT 

normatizadas pela ABNT. A climatização 

 

Unidade 01   
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do salão deverá permitir o resfr/aquec.. O 

compart. do motorista deverá ser 

fornecido c/ o sist. original do fabricante 

do chassi ou homologado pela fábrica p/ 

ar condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador. P/ o compart. paciente, 

deverá ser fornecido original do 

fabricante do chassi ou homologado pela 

fábrica um sist. de Ar Condicionado, c/ 

aquecimento e ventilação tipo exaustão 

lateral nos termos do item 5.12 da NBR 

14.561. Sua capacidade térmica deverá 

ser com mín. de 26.000 BTUs e unidade 

condensadora de teto. Maca retrátil, com 

no mín. 1.900 mm de compr., com a 

cabeceira voltada para frente; c/ pés 

dobráveis, sist. escamoteável; provida de 

rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que 

permitam perfeita segurança e desengate 

rápido. Acompanham: colchonete. 

Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão no teto 

do salão de atendimento. Ambos 

posicionados próximos às bordas da 

maca, sentido traseira-frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no 

mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 

pontos de fixação no teto, instalados sobre 

o eixo longitudinal do comp., através de 

parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro 

deslizável, devendo possuir 02 ganchos 

cada para frascos de soro. Piso: Deverá 

ser resistente a tráfego pesado, revestido 

com material tipo vinil ou similar em cor 

clara, de alta resistência, lavável, 

impermeável, antiderrapante mesmo 

quando molhado. Armário: Armário em 

um só lado da viatura (lado esquerdo). As 

portas devem ser dotadas de trinco para 

impedir a abertura espontânea das 

mesmas durante o 

deslocamento. Deverá possuir um 

armário tipo bancada para acomodação de 

equipamentos com batente frontal de 50 

mm, para apoio de equipamentos e 

medicamentos, com aproximadamente 1 

m de comprimento por 0,40 m de 

profundidade, com uma altura de 0,70 m; 

Fornecimento de vinil adesivo para 

grafismo do veículo, composto por 

(cruzes) e palavra (ambulância) no capô, 

vidros laterais e vidros traseiros; Bem 

como, as marcas do Governo Federal. 

 

 

 

O VALOR TOTAL PARA A AQUISIÇÃO DO OBJETO LICITADO É DE: R$ XXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
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4.2. O pagamento da despesa decorrente do fornecimento do objeto licitado será realizado em até 30 (trinta) dias após 

a efetiva entrega dos mesmos, de acordo com o quantitativo entregue no período, mediante apresentação das 

respectivas Notas Fiscais/Faturas, Ordem de Compra e recibo.  

 

4.2.1. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiado à CONTRATADA 

apontado as falhas para que a mesma proceda o cancelamento da Nota com expedição de outra contemplando a correta 

execução do fornecimento. 

 

4.3. O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, a comprovação de 

quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem os fornecimentos negociados. 

 

4.4. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência em função do objeto licitado negociados. 

 

4.4.1. No caso de qualquer discordância entre a solicitação do objeto licitado e o fornecimento dos mesmos ou 

impropriedade que enseje em sua rejeição, ficará a Administração autorizada a adquiri-los de outra empresa, a 

qualquer preço, as expensas da licitante contratada, sendo o respectivo valor deduzido da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada, bem como o valor que por ventura tenha sido pago a maior a outras empresas na execução do objeto 

licitado rejeitados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 

 

5.1. O presente Contrato vigorará de sua assinatura até o final do exercício financeiro do ano de 2018, sendo possível 

seu aditamento quando for necessário para o cumprimento das necessidades administrativas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

6.1. As despesas decorrentes do presente Processo Licitatório correrão à conta do Orçamento Municipal para o exercício 

de 2018, de acordo com as funcionais programáticas e elementos de despesas específicos.  

 

Exercício 2018 

 

1909 Fundo Municipal de Saúde 

 10 302 0210 2.071   Manutenção das Atividades do Hospital Municipal 

4.4.90.52.00   Equipamentos e material permanente 

   010000   Recursos ordinários 

   012900   Transferências de recursos do SUS 

   017000   Remun. de dep. banc. vinc. ao FMS 

    

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES: 

 

7.1. Reputa-se direito: 

 

I - DA CONTRATANTE – ser imediatamente atendido pela CONTRATADA quanto ao do objeto 

licitado, desde que atendida as condições de fornecimento do objeto licitado estabelecidas na Cláusula Terceira 

retromencionada. 

 

II - DA CONTRATADA – exigir o pagamento pelo fornecimento do objeto licitado ora contratados, 

desde que atendidas as condições de pagamento estabelecidas na Cláusula Quarta acima dispostas. 

 

7.2. Reputa-se obrigação: 

 

I - DA CONTRATANTE: 

 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

b) Fiscalizar e acompanhar o fornecimento do objeto licitado; 
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c) Providenciar os pagamentos à empresa à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas nos 

prazos fixados. 

 

II - DA CONTRATADA: 

 

a) Manter durante o período de vigência do contrato, as condições de regularidade junto ao FGTS, 

INSS, e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, apresentando os respectivos comprovantes, bem 

como as condições de qualificação exigidas na licitação; 

b) Em relação aos seus empregados será responsável por todas as despesas decorrentes do fornecimento 

do objeto licitado contratados, tais como: pagamento de salários, seguros de acidentes, indenizações, 

recolhimento de taxas, impostos, contribuições e outros que porventura venham a ser criados e 

exigidos pelo Governo 

c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no § 1º do 

artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

d) Comprometer-se a fornecer o objeto licitado, nos prazos estabelecidos na Cláusula Terceira deste 

Ajuste, mediante Ordem de Compra expedida pelo Município de CONCÓRDIA DO PARÁ-Pa; 

e)  Fornecer o objeto licitado em até 15(quinze) dias corridos após a assinatura do contrato ou emissão 

da ordem de Compra; 

f)  Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 

g) O objeto licitado deverão ser fornecidos de acordo com as especificações contidas nas Metas e Etapas 

constantes no Termo de Referência constante no edital; 

h) Indenizar danos ou prejuízos causados ao Município de Concórdia do Pará ou a terceiros pelos seus 

empregados ou prepostos; 

i) Ser responsável quanto ao correto atendimento do objeto licitado contratado; 

j) Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual e Municipal, as normas 

gerais de segurança; 

k) A Empresa deverá oferecer assistência técnica autorizada, devendo possuir todas as peças de 

manutenção e mão de obra qualificada, consistindo também no envio da equipe técnica para a cidade 

de Concórdia do Pará, para realizar montagem, reparos, reposições de peças, e demais manutenções 

exigidas para o funcionamento do objeto licitado, em até 05(cinco) dias úteis a partir da solicitação 

de assistência do Item licitado, (somente em caso de defeitos de fábrica), durante o período de 

garantia do objeto, que deverá ser de no mínimo 12 meses. Caso se faça necessário o envio do objeto 

licitado à sede da assistência técnica, caberá à Empresa Contratada arcar com todo o custo 

operacional pertinente, como transporte e outros mais. 

l) As peças utilizadas para manutenção do objeto licitado em caso de defeito de fábrica, durante o 

período de garantia serão totalmente por conta da Empresa Contratada, exceto as que forem 

consideradas danificadas por desgaste natural, que serão adquiridas pela Contratante.  

 

 CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, independente das demais sanções cabíveis. 

 

8.2. Constituem motivo para rescisão do contrato todas as elencadas da Lei nº 10.520/02 e do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

8.2.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa. 

 

8.3. A rescisão contratual do contrato poderá ser: 

8.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, no caso dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

de Licitações e Contratos; 

 

8.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 

para a Administração; 

 

8.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

 

8.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei retromencionada, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: 

9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, no percentual de até 

no máximo 10%  do valor contratado. 

 

9.1.1. A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as sanções previstas a seguir. 

 

9.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada das faturas/notas fiscais vincendas da 

CONTRATADA. 

 

9.1.3. Se a multa alcançar valor superior a fatura/nota fiscal vincenda, responderá a CONTRATADA pela diferença, 

a qual será descontada de pagamentos futuros, e não havendo, cobrada judicialmente. 

 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do presente ajuste a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar 

as sanções abaixo relacionadas: 

 

9.2.1. advertência; 

 

9.2.2. multa, na forma prevista no item 9.1; 

 

9.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por no 

prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

9.3. As sanções previstas nos subitem 9.2.2 a 9.2.4 poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem 9.2.1, facultada 

a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA: 

 

10.1. O presente Contrato regula-se pelas cláusulas e preceitos de direito público, em especial da Lei nº 10.520/02, 

aplicando-lhe, supletivamente, a Lei nº 8.666/93 e os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, no que couber. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

11.1. A declaração de nulidade do contrato não exonerará a CONTRATANTE do dever de indenizar a 

CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu 

causa. 

 

11.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

11.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de CONCÓRDIA DO PARÁ, Estado do Pará, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas da execução do presente Contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produzam os efeitos legais. 
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CONCÓRDIA DO PARÁ-PA,       de                   de 2018. 

 

 

CONTRATANTE  

 

 

 

______________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: 

RG: 

 

 

 

CONTRATADO 

 

 

 ___________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: 

RG: 

Sócio-Gerente/Proprietário 

 

 

 

TESTEMUNHAS  

 

 

 

 

___________________________________________ 

 Nome: 

 CPF: 

 

 

 

 ___________________________________________ 

 Nome: 

 CPF:  
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